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DECRETO Nº 4.270/2024 

 
“Dispõe sobre as Medidas de Contenção de Gastos Públicos” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO/ES, no uso de suas 
atribuições legais, com base no disposto no artigo 66, incisos V e XXV da Lei 
Orgânica do Município e, considerando o que consta no Processo nº 6541/2024; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação para o atendimento das 

Metas do Resultado Primário e Nominal; 

 
CONSIDERANDO que há necessidade de redução de despesas, de limitação 

de empenho e movimentação financeira, com o objetivo de manter, na execução 

orçamentária, o equilíbrio das contas públicas para o exercício vigente; 

 
CONSIDERANDO que há necessidade da adoção de medidas 

administrativas imediatas, para redução de despesas com pessoal e, ainda que, é 

dever do Administrador Público defender e zelar pelo bom e regular funcionamento 

dos bens e serviços públicos em prol da coletividade; 

 
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de se aplicar com rigor medidas 

que venham favorecer o controle de aplicação dos recursos financeiros do 

Município, adequando-se aos preceitos da lei Complementar nº101/2000. 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Ficam suspensos em caráter temporário: 
 
 

I - concessão de licença para tratar de interesses particulares e licença 

prêmio, quando estas implicarem em nomeações ou contratações emergenciais 

para substituição do servidor afastado; 

 
II - nomeação de servidores efetivos e em comissão, contratações ou 

renovações de contratos temporários, convocações para regime especial, 

ressalvadas as situações de realocação e substituição de pessoal devido à 

necessidade excepcional prévia e devidamente justificada; 

 
III - cedência de servidores, com ônus para o Município, para órgãos 

federais, estaduais ou municipais; 
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IV- concessão de diárias, salvo expressamente autorizadas pelo Prefeito 

Municipal valor estabelecido na Lei Municipal nº 335/1990 e alterações legais, 

 
V - participação dos servidores públicos municipais em treinamentos, 

seminários e cursos de qualificação, bem como encontros regionais, estaduais e 

nacionais de quaisquer áreas, salvo casos excepcionais com autorização expressa 

do Prefeito Municipal; 

 
VI - concessão de novos auxílios, ajuda de custo e qualquer outro tipo de 

subvenções sociais, salvo os previstos no calendário municipal e os legalmente 

constituídos, 

 
VII – realização de serviço extraordinário no serviço público municipal, 

excetuando-se somente os serviços essenciais e eventuais em casos de extrema 

necessidade, expressamente autorizados pelo Prefeito Municipal e/ou Secretário da 

Pasta. 

 
Art. 2º - Passam a ser obrigatórias as seguintes medidas de redução de gastos 

públicos: 

 
I – vedação de uso da frota de veículos municipais nos finais de semana e 

dias considerados feriados nacionais ou municipais, bem como a sua utilização após 

as 18:00 horas, ressalvados os casos emergenciais e aqueles expressamente 

autorizados pelo Prefeito Municipal; 

 
II – racionalização do uso da frota de veículos em todos os setores da 

Administração Municipal; 

 
III – redução do uso da frota de máquinas pesadas e caminhões na 

execução dos serviços relativos aos incentivos concedidos através de Leis 

Municipais, ressalvados apenas nos casos expressamente autorizados pelo Prefeito 

Municipal; 

 
IV – suspensão, de todo e qualquer evento que importe em realização de 

qualquer tipo de despesa para o erário municipal, excetuando-se apenas os eventos 

constantes no calendário de eventos municipais; 
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V – fica vedada a cessão e/ou locação de veículos para realização de 

passeios, jogos ou viagens de qualquer naturezas em atividades da municipalidade 

ou de instituições não governamentais, ressalvados os casos determinados ou 

autorizados por Leis ou avençados em Convênios, previamente autorizados pelo 

Prefeito Municipal; 

 
VI – suspensão de auxílio para realização de eventos promovidos por 

quaisquer instituições, excetuando-se apenas os eventos constantes no calendário 

de eventos municipais, e dos autorizados para fomento comercial; 

 
VII - controle e racionalização da aquisição e utilização de materiais de 

expediente; 

 
VIII- redução dos contratos de prestação de serviços, àqueles em que há 

possibilidade de supressão do objeto, exceto dos recursos vinculados, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento); 

 
IX – Redução de até 30% das viagens realizadas por todas Secretarias 

Municipais; 

 
Art. 3º.- Fica expressamente determinado aos Secretários Municipais a estrita 

observação e cumprimento das disposições contidas no presente Decreto Municipal, 

ficando a seu cargo a adoção de medidas necessárias à sua implantação. 

 
Parágrafo Único – Ficará sob a responsabilidade pessoal dos Secretários 

Municipais a prática ou autorização de ato ou despesa em desacordo com o 

estabelecido nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do Art. 2º deste Decreto 

Municipal, cabendo a estes as penalidades administrativas. 

 
Art. 4º.- Cada secretário ficará responsável pelo acompanhamento e verificação 

quanto a observância e atingimento das medidas e metas ordenadas. 

 
Art. 5º.- Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 21 de outubro 2024, com 

efeitos até 31/12/2024. 

 
Art. 6º.- Revogam-se as disposições em contrário. 
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29/10/2024 13:02:36 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
 
 

 
Dores do Rio Preto/ES, 29 de outubro de 2024 

 
Assinado por CLEUDENIR JOSE 
DE CARVALHO NETO 005.***.***- 
** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CLEUDDOERNESIRDOJORSIOÉPCRAERTOVALHO NETO 
Prefeito Municipal 

 

 
Assinado por JORGE LUIZ NACARI 641.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
29/10/2024 15:58:04 

JORGE LUÍZ NACARI 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 
 

Assinado por THAIS BARBARA GOMES 122.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
30/10/2024 09:12:07 

THAIS BÁRBARA GOMES 
Procuradora Geral do Município 

 

 
Assinado por GABRIELA LACERDA NUNES NOGUEIRA 115.***.***- 
** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
30/10/2024 08:36:13 

GABRIELA LACERDA NUNES NOGUEIRA 
Secretária Chefe de Gabinete do Prefeito 

 

 
Assinado por ALESSANDRA DA PAZ SIQUEIRA CARVALHO 
090.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
29/10/2024 15:24:52 

ALESSANDRA DA PAZ SIQUEIRA CARVALHO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

Assinado por LANUCIO DE SOUZA RODRIGUES 036.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
29/10/2024 13:30:23 

LANÚCIO DE SOUZA RODRIGUES 
Secretário Municipal de Planejamento 

 

 
Assinado por AILSON JOSE DA SILVA 216.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO 
PRETO 
30/10/2024 09:02:11 

AILSON JOSE SILVA 
Secretário Municipal de Agricultura 

 
 

 
Assinado por BEATRIZ REIS DOS SANTOS RUBIO 
148.251.857-03 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO 
PRETO 
29/10/2024 15:34:11 

BEATRIZ REIS DOS SANTOS RUBIO 
Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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Assinado por JUAN RICARDO CARVALHO SENNA 
099.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
29/10/2024 13:11:42 

JUAN RICARDO CARVALHO SENNA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 
 
 

ALESSANDRA DA PAZ SIQUEIRA CARVALHO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 
Assinado por POLIANA BRINATI SILVA MACEDO 162.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
30/10/2024 09:03:01 

POLIANA BRINATI SILVA MACEDO 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 
Assinado por LETICIA ROCHA VIEIRA 149.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
29/10/2024 12:51:33 

LETÍCIA ROCHA VIEIRA 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

 

 
Assinado por ESTHER SIMÕES OLIVEIRA SILVA 
144.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
30/10/2024 11:02:03 

ESTHER SIMÕES OLIVEIRA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
Assinado por LUCIANE TERESINHA PIROVANI PALACIOS 031.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
29/10/2024 14:54:04 

 

LUCIANE TERESINHA PIROVANI PALACIOS 
Controladora Geral Interno 
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